
PODER JUDICIARIO DA UNIAO
JUST|çA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1'REGIÃO
JuÍzo Auxiliar de Conciliação de Precatórios

ATA DE AUDIÊNCIA
RTOrd 0057600-10.1989.5.01.0002

Precatório 1 060700-78.1997.5.01 .0000

Aos 04 dias do mês de dezembro do ano de dois mil e doze, às
13:50 horas, na Sala de Audiências do Núcleo de Centralização de
Execução e Conciliação - Nuceci, iq_p1e9_e_ngq_ da Juíza Auxiliar de
Concitiãção de precatórios, DÉ. ANELIg_E !44S_E DE MIRANDA, _e do
Coordenãdor de Gestão de Precatórios, MARCIO BAPTISTA DO CARMO,
na forma da Porlaria 14112012 da Presidênciq deste Egrégio Tribunal e
considerando o SISTEMA DE CONCILIAçAO PERMANENTE foram
apregoados oS litigantes: SINDICATO 

- 
DOS AUXILIARES DE

ADM-TNTSTRAçÃO ES=COLAR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SAAE/RJ, rep-resentado por seu presidente, Sr. Elles Carneiro Pereira,
CTPS 47i58 Série 279lRi, assistidó pelo Dr. Marcelo Luis Bromonschenkel,
OAB/RJ '113697, e UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO,
representado por Dr. Leonardo Rocha de Almeida, OAB 137467_, e Dr.
Rodrigo Marcellino da Costa Belo, OAB 121512, e qgsl_slqo por Dr. José
Carloõ Nunes dos Santos, e ESTADO DO RIO DE JANEIRO, representado
pela Procuradora do Estado do Rio de Janeiro, DÉ Márcia Latgé
Mannheimer, executada.

Considerando a observância da ordem cronologica de apresentação
e da posição preferencial do Precatorio 1060700-78.1997.5.01.0000,
expedido no-s autos da RTOrd em comento e inscrito no orçamento estadual
do'exercício de 1999:

Considerando os termos da Resolução no
Nacional de Justiça e suas alterações posteriores
145t2012);

11512010 do Conselho
(Resoluções 12312010 e

Considerando que a busca da quitação de dívidas trabalhistas, de
inegável caráter alimentar, demonstra a responsabilidade_ dos gestores
púSlicos com o pacto de solidariedade social prevista na Constituição da
Republica, traduzindo evidente sinal de solidificação da cultura da
conci l iação;

Considerando que o objetivo de intensificar e disseminar a prática da
conciliação representa a melhor forma de pacificação de litígios, sendo a paz
social a razão de existência do Poder Judiciário;

Considerando que a conciliação representa não a renúncia ou
abdicação de um direito, mas uma efetiva e real possibilidade de se resolver,
com justiça, os conflitos apresentados, de molde a alcançar-se a paz social,
estimular a cultura do diálogo e a construir uma sociedade solidária;

Em razão do Acordo de Coooeracão celebrado entre os Tribunais de
Justiça, Federal e do Trabalho, após mánifestação das partes, nas quais o
Estado do Rio de Janeiro reconhece possível inviabilidade de quitação do
presente precatorio no prazo estabelecido pela Emenda Constitucional

a limitação de valores a serem disponibilizados pelo6212009, haja vista a l imitação de valores a serem disponibil izados pelo
Estado do Rio de Janeiro e o montante a ser pago, as partes aceitaram a

wï*s P. /
t )

concil iação nos termos que se seguem:
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retificações
atentando para asretlÏlcaço9s porventura necessárias quanto ao nome dós credores, háia vistaa observância de eventuais erros maieriais na qrafia Oos mãÃmãÃ'uilã.r^ "

a ooseryancla de eventuais erros materiais na grafia dos mesmos, visãndo adevida formalização de cobrança dos valores; 
' -- ' . ' - - '

1) A Universidade do Estado do Rio de Janeiro (Estado do Rio deJaneiro) p^qgjlqpor meio de RPV aos requerentes o uãtôigtooãie[úivatente
a R$ 9.989.965,88 .(nove. mirhões, ndvecentos e oite"nta e nove mil,novecentos e sessentà e cinco reais e oitentá e oúo centavos), conforme
p]g_nlllu anexa, que é parte integrante do presente Ìermo oãÃõl"oó,'Ëm 0s(clnco) parcelas mensais e sucessivas, com início no ultimo dia de cada
Tgl,^ q^pa.ryr de janeiro de 2013, sendo a t" oe R$-ì.g9zl i9s,ão-G$
1.778.036,18 referente_go. pllgrpat e B$ 21g.Tsr,2B oe óont'riuìiòaò
Pfefr^d9l9iár ia);  a2^ de R$ 1.996.770,9! (R$ 1 .777.126',13, o" pr in. iõã e'n$219:94\90 de contribuição_nleliQqpciárrg); a 3" g" n$ 

'r.gg?-.òã{õb-tn6
1.'77,7.83J,92^9ç plfqipaj_e^R$ z 9.740,19 de contribuÌçdo_preuioãnãìãìiu); à4a de R$ 1.998.298,97.(R$ 1 .778.486,09 de principat 'e Hg âtg.8rzàg o"co.ntrìbuìç{^o1eyldgnciária) e a s" de R$ 1.999.464:,45 (R$ 1.72á.óòõ.ór o"principal,  R$ 219.864,90 de contr ibuição previdericiárìa-e R$-ogZô+ o"lmposto de .Renda), por..meio cfi depositos ludiciais óiètúaãos-ã õioïir e adisposição do Ju,ízo Auxiliar de Conciliação d'e Precatoriôs,-rèÌõrenteãã'vator
lrSUJdg lprincrpal), cabendo à Universi-cjade do Estado do Rio de jãneiro
(tstado 0o Rio de Janeiro)_efetuar os recolhimentos_ previdenciarioJ 1niõPREVIDENCIA) e fis-cais (tRRF), com a devida retençãd-e.orôiòuáõão nosautos, no prazo de 10 dias apos o pagamento de cadá parcela; 

' - ' --- ' r--

.  . .2) com base. na plani lha supramencionada, deverá a Vara doTrabalho ou eventualmente a Coordènadoria de Gãstão 
-Oè 

Êrecaiorios
p1;,:,*9j,, a,expedição de. Requisições de. pequeno Vator 

- 
(Ri;VËj

Indrvrdualizadas, por substituído, observádo o l imite legal, atentando bár" ,s

^ _*,,,^3,ì:Í9ll?. ainda, em favor do SAAE-FJlçry p_J 31 .249.428/000 1 _04),
a tltulo de honorário.s advocatícios, o valor de R$ 1.997.954,65, equivalentija 20o/o do valor total, cuja quitação será efetuada mediante ã uïiúiãcaã oosvalores 1á..depqslados, 

-deóorrehtes 
do Acordo dà cõóôe'?Çã" ;Hbraooentre o Tribunal Regional do_Trabalho da 1a Região, TribúÁal'de lustiõa OoEstado do Rio de Jáneiro e Tribunal Regional réoóiat oã-âJ nè.qiããl's'enoo

realizado também de forma parcerada, nás mesmas datãó èm qu"eìco-rrer a
]i|gl"Çuo dos pa,gamentos aós credores, na proporçãó mensat, équivãËnte a20"/o do valor d"^.^"99 .parcela, sendo.: 1j^Oglceia de R$ ggg.SSg,6g; 2upqlcgl_a_{e R$ 399,354,.19; 3" parceta de R$'399.527,61; 4" ú;;;tã'ãã'ng399.659,79 e a 5a parcela, no vàlor de Rg 3gg.754,36;

1l"l t-lgil,ll _integrante _do acordo, em anexo, corresponde àatualização, com juros eauarzaçao, .cgT Juro.s e_correção monetária, dos valores constàntes do
qlo_gg:tg_ originário (RTord 005.7600-10.1989.s.01.0002), aevenâõ serr v v v v v v  v , r v , , , q r r v  \ r \ r v r w  v v \ r / \ J v \ J _  t \ J .  t ì 7 o v . o . v  l . v v v z ) ,  q e v g n q o  s e rcorrigida monetariamente- pelo índice da TR (a partir á'e ;ór;mbro de20121por ocasião do depoóito de cada parcelâ. fi 'óando condicionáã. .,,,oparcela, f icando condicionado que
os pagamentos serão efetuados observanoo-se a ordern unirca e crescentede valor, em relação a cada um dos beneficiários;

5) Cumprido o Acordo, dê-se
nos termos do art. 832, S4o da CLT,
substituídos çncontram-sã em reqime
RIO PREVIDÊNCIA:  

-  _-  -  -J ' '

ciência do presente acordo à União,
observando-se que os trabalhadores
especial de previdência gerido pelo
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6) Em observância ao Provimento no 03/2010 da C-orregedo.ria
,ái OJste E. Tribunãl- Règional do Trabalho da Primeira..Região, ficaRegiona Tribunal Regional do Trabalho d.a Primeira..Reg

|  \ v v r v r  r e r  v v v r v  É

ajuótado qqe qs_q!vaf?9 qgfqgaiúËtáOó que os aivaráJ serao e"lpedidos em nome dos beneficiários e/ou do
StNDtcAro DoS AUXILIARES óÈ-ÂóútNlSrRAçÃo EScoLAR Do
ESTADO DO RIO DE JANEIRO
representante legal;

SAAE/RJ ha Pessoa do seu

7) Na hipotese de descumprìmento. do. acordo, a cobrança
prors"gúirá óeloJ úalores originais, dévid,amente atualizados, na forma da
hormaúaçãó vigente à época, com dedução dos valores porventura pagos'

B) Nos termos do art. 40 do Ato no 2612012, da Presidência do
Tribunal'Regionaf dò Trabalho da 1a Rg,gjã.o, confira'se ao Estado do Rio
dé Janeiro"certificado de Honra ao Mérito (Programa Fazer Melhor), a
ser entregue em solenidade nas .dependências do Tribunal, em
ieconhóciriento pela solução conciliatoria em precatorio expedido pela
Justiça do Trabalho.

9) HOMOLOGA-SE o presente acordo.

Custas pelo Estado do Rio de Janeiro no valor de R$ 239.756,41,
calculadas sobie o valor do acordo, isentas na forma do art. 790-A,l da CLT.

E, para constar, eu, Andrei
lavrei e digitei o presente Termo, q

spíndola Carvalho, Analista Judiciário,
,âi assinado na forma da lei.
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Proc. Leonardo Rocha

Proc. Rodrigo Marcell ino da C.Belo

Assist. José Carlos Nunes dos Santos
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DE MIRANDA
JUIZA AçÃO DE PRECATORTOS

MARCIO BAPTISTA DO CARMO
COORDENADOR DE GESTÃO DE PRECATOR'OS

{

srNDrcATo Dos AUXILIARES DE ADMINISTRAçÃO1l
ESTADO DO RIO DE JANEIRO -

lla"ntu r\' t, Hie -U^-l-/

Dr. Marcelo Luis Bromonschenkel
OAB/RJ 113697

.nrr%

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Dr" Márcia Latgé Mannheimer

Procuradora do Estado do RJ
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